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AuroRA VER.: KrLícte DE BRro (MDB)

A VEREADoRA QUE ESTA SUBScREVE REQUER

QUE, APÓS TRAMITAçÃO REGIMENTAL, SEJA

ENCAMINHADO AO PREFEITO MUNICIPAL, A
SEGUINTE INDICAÇÃO:

"lnstalação de portôes eletrônicos com detectores de metal nas
escolas municipais como medida de segurança na rede de ensino do município de
São Gabriel do Oeste".

JUSTIFIcATIVA

Surge a necessidade desta solicitação mediante os últimos

acontecimentos de violências em escolas, como mostrado nas mídias no estado de

São Paulo em que uma professora foi atacada pelas costas com arma branca vindo à
óbito, e nâo tão distante, no estado de Mato Grosso do Sul, temos vários casos

relatados de insegurança de servidores de instituições públicas.

Sabemos da preocupação do município em zelar pela segurança e bem

estar de alunos e equipe escolar. E acreditamos que a instalação dos portões trará

mais tranquilidade para a comunidade, tendo em vista que ameniza a entrada de

armamentos de fogo ou branco, além de prevenir ataques pondo a vida dos

estudantes e servidores em risco.

Certa de contar com atendimento a solicitação, agradeço.

Sala das Sessões,04 de abril de2023

Ua\^í"* & (r^n
KlLÍcrl DE BRrro

VEREADoRA
CwrÍeÊ;rond

_3Q_'_Q3_/ aóncla rscabltia em

é:-as-09=eíh.
i'úie irrurdsaio rra sessào do dia

-dl ; _ú; _t-;_ prÍr.. N. íO
\0 ú

J

Fon.67 3295 72oo Fôr 67:t295.7228
Doe tan8u., doe ór8ão., ere€ uúâ vdô

c.marr@càm..a5so.mt.so!.br. ww.on..ãeto.m3.sovb'
CEP 7949O-OOO - SãoGàbriêl do Oe3t. - Màro Grosso do sul

CAMARA MUNICIPAL
sÁo GABRIEL Do OEsTE

Compromrsso com o Cidadão

q

I,t
t\

ffirN\



CAMARA MUNICIPAL
SÀO GABRIEL DO OESÍE

Compromisso com o Cidadão

DETECToR DE METATS EscoLAR PoRTAL
SUGESTÂO DO SITE: LOJA DO PONTO

Lrr.rx: Hrtps://LoJADopoNTo.cor,,4. eR/oerectoR-oE-METAIS-EScoLAR-PoRTAL-DX. HTML

CóDrco: 1302

DEScRTÇÃo:

CONTROLE DE ACESSO, EOUIPAMENTO QUE FAZ PARTE DE UMA LINHA DE DETECTORES DE

METAIS TIPO PORTAL, DESENVOLVIDO COM ALTA CAPACIDAOE DE OISCRIMINAÇÃO, É

EXTREMAMENTE INDICADO EM INSPEÇÔES OUE BUSCAM ARMAS DE FOGO E AO MESMO TEMPO

NECESSITAM DISCRIMINAR OBJETOS OE USO PESSOAL. A SUA UTILIZAÇÃO É RECOMENDADA

EM BANCos, TRtBUNATS, GrNÁstos oE ESPoRTE, CASAS NoruRNAS, DANCETERIAS ou
oUTRAS APLICAÇÔES EM OUE SEJA NECESSÁRIO GARANTIR A SEGURANÇA SEM OIFICULTAR O

ACESSO DAS PESSOAS.

SENSIBILIDADE MEDIANA, DESENVOLVIDA PARA CONTROLE DE ACESSO. DETECTA OBJETOS DE

MÉDto/pEouENo poRTE. (EX: FACAS, cELULARES, ARMAS).

ESTADO DT MÁÍO GROSSO DO SUL

I

Doe rânBo., doe ôr8àG.3álve úmâ vlda' Âv.ôida l!5..1iôo &bit5chÉk,958 _ c.ntro _ Fo.e 67 3295.7200- Fàx 673295.7223

c.ma'.@c.maÊs8o.ôs 3ovb. - ww.c. màra58o. m3.8ov.br

CÉP 79!90_OOO - 5ão Gãbriêl do O.í. Mâro Groso do sul

n

o
íXA')*rna
tr,1t
ühiJ

-rx

{



t
Eraf aÇtoF da Êr.t rl.
,VTETTLJSE»X

+E+

O l

t
rlü



I

I
I

L-

rIl
B 1..:

t



I

I

I

I

L.
L--

b--
I


